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⼆零⼆六年六⽉⼆⼗⼆⽇，星期⼀
Segunda-feira, 22 de Junho de 2026

⽬ 錄 SUMÁRIO

澳⾨特別⾏政區
REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 

DE MACAU

第 18/2026 號⾏政法規： Regulamento Administrativo n.º 18/2026 :

修改第4/2007號行政法規《樓宇維修基金》。 3 Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 4/2007 
– Fundo de Reparação Predial. 3

第 45/2026 號⾏政命令： Ordem Executiva n.º 45/2026 :

將一切所需權力授予運輸工務司司長，以便以

立約人身份，代表澳門特別行政區與華聯達泊

車管理有限公司簽署「祐漢公園、海灣南街、

澳門文化中心、聯生圓形地、澳門協和醫院及

望信樓的公共停車場公共泊車服務經營批給」

的公證合同。 6

Delega no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, na 
qualidade de outorgante, na escritura pública do contra-
to de «Concessão da exploração do serviço público de 
estacionamento dos parques de estacionamento público 
do Jardim de Iao Hon, da Rua da Bacia Sul, do Centro 
Cultural de Macau, da Rotunda da Concórdia, do 
Hospital Macau Union e do Edifício Mong Son», a 
celebrar entre a Região Administrativa Especial de 
Macau e  a Companhia  de  Gestão de Parques de 
Estacionamento Warrant, Limitada. 6

第 149/2026 號⾏政⾧官批⽰： Despacho do Chefe do Executivo n.º 149/2026 :

核准《房屋局（總部）公共停車場規章》。 7 Aprova o Regulamento do Parque de Estacionamento 
Público do Instituto de Habitação (Sede). 7
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第 150/2026 號⾏政⾧官批⽰： Despacho do Chefe do Executivo n.º 150/2026 :

核准在刑事紀錄方面所使用的印件式樣。 9 Aprova os modelos dos impressos a utilizar no âmbito 
do registo criminal. 9

附註：二零二六年六月十五日刊登了第二十四期

《澳門特別行政區公報》第一組副刊一份，

內容如下：

Nota: Foi publicado um suplemento ao Boletim Oficial da 
RAEM n.º 24/2026, I Série, de 15 de Junho, inserin-
do o seguinte:

⽬ 錄 SUMÁRIO

澳⾨特別⾏政區
REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 

DE MACAU

第 20/2026 號⾏政⾧官公告： Aviso do Chefe do Executivo n.º 20/2026 :

經濟財政司司長的任命。 186 Nomeação da Secretária para a Economia e Finanças. 186

第 41/2026 號⾏政命令： Ordem Executiva n.º 41/2026 :

將若干行政長官的執行權限授予經濟財政司司

長。 186

Delega competências executivas do Chefe do Executi-
vo na Secretária para a Economia e Finanças. 186

第 42/2026 號⾏政命令： Ordem Executiva n.º 42/2026 :

授予經濟財政司司長執行第21/2009號法律

《聘用外地僱員法》第十六條規定所指的權

限。 187

Delega na Secretária para a Economia e Finanças, a 
competência prevista no artigo 16.º da Lei n.º 21/2009 
(Lei da contratação de trabalhadores não residentes). 187

第 43/2026 號⾏政命令： Ordem Executiva n.º 43/2026 :

將若干根據第3/2005號行政法規《投資者、管

理人員及具特別資格技術人員臨時居留制度》

或三月二十七日第14/95/M號法令的適用規定

所提出的申請作出決定的權限授予經濟財政司

司長。 188

Delega as competências na Secretária para a Economia 
e Finanças para decidir os pedidos formulados ao 
abrigo das normas aplicáveis do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2005 (Regime de fixação de 
residência temporária de investidores, quadros dirigen-
tes e técnicos especializados) ou do Decreto-Lei 
n.º 14/95/M, de 27 de Março. 188

第 44/2026 號⾏政命令： Ordem Executiva n.º 44/2026 :

將一切所需權力授予經濟財政司司長，以便在

執行有關對所得避免雙重徵稅和防止偷漏稅的

協定及安排時，代表行政長官作出若干行為。 189

Delega na Secretária para a Economia e Finanças todos 
os poderes necessários, como representante do Chefe 
do Executivo, para a prática de actos na execução das 
convenções e dos acordos para evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre o rendimento. 189
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澳⾨特別⾏政區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
DE MACAU

澳 ⾨ 特 別 ⾏ 政 區 REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL 

DE MACAU

第 18/2026 號⾏政法規 Regulamento Administrativo n.º 18/2026

修改第4/2007號⾏政法規《樓宇維修基⾦》 Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 4/2007 – 

Fundo de Reparação Predial

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como regula-
mento administrativo independente, o seguinte:

第一條 Artigo 1.º

修改第4/2007號行政法規 Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 4/2007

經第49/2022號行政法規修改的第4/2007號行政法規第二

條、第三條、第五條、第六條及第十條修改如下：

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 6.º e 10.º do Regulamento Administrativo 
n.º 4/2007, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 49/2022, 
passam a ter a seguinte redacção:

“第二條 «Artigo 2.º

 監督 Tutela

一、基金受運輸工務司司長監督。 1. O FRP está sujeito à tutela do Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas.

二、在不影響法律賦予的其他職權的情況下，運輸工

務司司長在行使監督權時具下列職權：

2. Sem prejuízo de outras competências conferidas por lei, 
compete ao Secretário para os Transportes e Obras Públicas, no 
exercício dos seus poderes de tutela:

（一） 〔原有條文（一）項〕 1) [Anterior texto da alínea 1)];

（二） 核准年度活動計劃、年度活動報告及年度管理

帳目；

2) Aprovar os planos e relatórios anuais de actividades e as 
contas de gerência anuais;

（三） 〔原有條文（三）項〕 3) [Anterior texto da alínea 3)];

（四） 〔原有條文（四）項〕 4) [Anterior texto da alínea 4)];

（五） 〔原有條文（五）項〕 5) [Anterior texto da alínea 5)];

（六） 〔原有條文（六）項〕 6) [Anterior texto da alínea 6)];

（七） 〔原有條文（七）項〕 7) [Anterior texto da alínea 7)].
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第三條 Artigo 3.º

宗旨 Finalidades

基金的宗旨是對有助澳門特別行政區私人樓宇安全及

環境衛生的保養、維修及更新工程提供資助。

O FRP visa a concessão de apoio financeiro para a realização 
de obras de conservação, reparação e inovação que contribuam 
para a segurança e salubridade ambiental dos edifícios privados 
da RAEM.

第五條 Artigo 5.º

行政管理委員會 Conselho Administrativo

一、〔……〕 1. […].

二、行政管理委員會由三名成員組成，包括擔任主席

的房屋局局長及該局一名工作人員，以及一名財政局代

表。

2. O Conselho Administrativo é constituído por três 
membros, incluindo o presidente do IH, que preside, um 
trabalhador desse Instituto e um representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças.

三、除主席外，行政管理委員會成員及其候補成員，

以及相關任期，以公佈於《澳門特別行政區公報》的運輸

工務司司長批示委任和訂定。

3. Com excepção do presidente, os membros do Conselho 
Administrativo e os respectivos membros suplentes são 
nomeados por despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, o qual fixa a duração dos 
respectivos mandatos.

四、主席不在或因故不能視事時，由其法定代任人代

任；其餘成員不在或因故不能視事時，則由上款所指批示

委任的候補成員代任。

4. O presidente é substituído, nas suas ausências ou impedi-
mentos, pelo seu substituto legal, sendo os restantes membros, 
nas suas ausências ou impedimentos, substituídos pelos respec-
tivos membros suplentes nomeados pelo despacho referido no 
número anterior.

五、行政管理委員會成員被替代時，替代人的任期為

被替代成員餘下的任期。

5. Havendo lugar à substituição de algum membro do 
Conselho Administrativo, o mandato do substituto corresponde 
ao tempo restante do mandato do membro substituído.

六、主席在房屋局工作人員中指定一名行政管理委員

會秘書及其代任人；秘書須列席會議，但無投票權。

6. O presidente designa, de entre os trabalhadores do IH, o 
secretário do Conselho Administrativo, o qual assiste às 
reuniões sem direito a voto, bem como o respectivo substituto.

第六條 Artigo 6.º

行政管理委員會的職權 Competências do Conselho Administrativo

一、〔……〕 1. […]:

（一） 〔……〕 1) […];

（二） 〔……〕 2) […];

（三） 編製年度活動計劃、年度活動報告及年度管理

帳目，並將之呈交監督實體核准；

3) Elaborar os planos e relatórios anuais de actividades e as 
contas de gerência anuais, submetendo-os à aprovação da 
entidade tutelar;
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（四） 〔……〕 4) […];

（五） 〔……〕 5) […];

（六） 〔……〕 6) […];

（七） 〔……〕 7) […].

二、〔……〕 2. […].

第十條 Artigo 10.º

資源 Recursos

一、〔……〕 1. […].

二、基金須於澳門特別行政區公庫的代理銀行或其他

銀行機構開立一銀行帳戶，透過該帳戶處理其一切收支往

來；第2/2018號行政法規《預算綱要法施行細則》第七十

條的規定不適用於基金。

2. O FRP dispõe de uma conta bancária aberta em banco 
agente da Caixa do Tesouro da RAEM ou em outras institui-
ções bancárias, através da qual são movimentadas todas as suas 
receitas e despesas, não lhe sendo aplicável o disposto no artigo 
70.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental).

三、〔……〕” 3. […].»

第二條 Artigo 2.º

過渡規定 Disposição transitória

本行政法規的生效不影響行政管理委員會的現有成員的委

任。

A entrada em vigor do presente regulamento administrativo não 
prejudica a nomeação dos actuais membros do Conselho Adminis-
trativo.

第三條 Artigo 3.º

廢止 Revogação

廢止第4/2007號行政法規第十二條。 É revogado o artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 4/2007.
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第四條 Artigo 4.º

生效 Entrada em vigor

本行政法規自公佈翌日起生效。 O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

二零二六年六月十二日制定。 Aprovado em 12 de Junho de 2026.

命令公佈。 Publique-se.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

第 45/2026 號⾏政命令 Ordem Executiva n.º 45/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據第13/2025號行政法規《公共部門及實體

的設置及組織架構的一般制度》第二十六條的規定，發佈本行

政命令。

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2025 (Regime 
geral de organização e estrutura orgânica dos serviços e entidades 
públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

第一條 Artigo 1.º

授權 Delegação de poderes

一、授予運輸工務司司長譚偉文一切所需權力，以便以立

約人身份，代表澳門特別行政區與華聯達泊車管理有限公司簽

署「祐漢公園、海灣南街、澳門文化中心、聯生圓形地、澳門

協和醫院及望信樓的公共停車場公共泊車服務經營批給」的公

證合同。

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Tam Vai Man, todos os poderes necessários para represen-
tar a Região Administrativa Especial de Macau, na qualidade de 
outorgante, na escritura pública do contrato de «Concessão da 
exploração do serviço público de estacionamento dos parques de 
estacionamento público do Jardim de Iao Hon, da Rua da Bacia Sul, 
do Centro Cultural de Macau, da Rotunda da Concórdia, do Hospital 
Macau Union e do Edifício Mong Son», a celebrar entre a Região 
Administrativa Especial de Macau e a Companhia de Gestão de 
Parques de Estacionamento Warrant, Limitada.

二、運輸工務司司長可將上款所授予的權力轉授。 2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

第二條 Artigo 2.º

生效 Entrada em vigor

本行政命令自公佈日起生效。 A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua publicação.

二零二六年六月十六日 16 de Junho de 2026.

命令公佈。 Publique-se. 

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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第 149/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 149/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第5/2023號法律《公共泊車服務制度》第四條第

一款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do serviço público de estacio-
namento), o Chefe do Executivo manda:

一、核准附於本批示並為其組成部分的《房屋局（總部）

公共停車場規章》。

1. É aprovado o Regulamento do Parque de Estacionamento 
Público do Instituto de Habitação (Sede), anexo ao presente 
despacho e que dele faz parte integrante.

二、本批示自二零二六年八月一日起生效。 2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Agosto de 
2026.

二零二六年六月十七日 17 de Junho de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

房屋局（總部）公共停⾞場規章 Regulamento do Parque de Estacionamento Público do 
Instituto de Habitação (Sede)

第一條 Artigo 1.º

標的 Objecto

本規章訂定使用位於房屋局（總部）內並由三樓至五樓構

成的房屋局（總部）公共停車場（下稱“停車場”）的應遵規

定。

O presente regulamento define as normas a que deve obedecer a 
utilização do Parque de Estacionamento Público do Instituto de 
Habitação (Sede), adiante designado por «parque de estacionamen-
to», integrado no Instituto de Habitação (Sede) e constituído pelos 
3.º a 5.º andares.

第二條 Artigo 2.º

准許泊車的車輛類別及泊車位數量 Tipos de veículos cujo estacionamento é permitido e 
número de lugares de estacionamento

一、僅准許下列類別的車輛使用停車場，但下款規定除

外：

1. Salvo o disposto no número seguinte, só é permitida a utiliza-
ção do parque de estacionamento pelos seguintes tipos de veículos:

（一）輕型汽車； 1) Automóveis ligeiros;

（二）重型及輕型摩托車。 2) Motociclos e ciclomotores.

二、非經提供公共泊車服務的實體特別許可，禁止具下列

特徵的車輛使用停車場：

2. Salvo autorização especial da entidade exploradora que presta o 
serviço público de estacionamento, é proibida a utilização do parque 
de estacionamento por veículos com as seguintes características:

（一）高度超過2公尺； 1) Veículos com altura superior a 2 metros;
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（二）載有可對該停車場或其內任何使用者或停泊的車輛

的安全構成危險的物品，尤其是有毒、不衛生或易燃的物品；

2) Veículos que, pelo tipo de carga que transportem, possam pôr 
em risco a segurança do parque de estacionamento, de qualquer 
utente ou veículo nele estacionado, nomeadamente por transporta-
rem produtos tóxicos, insalubres ou inflamáveis;

（三）產生的廢氣超過法定限度。 3) Veículos que produzam fumos em nível superior ao limite 
legalmente fixado.

三、停車場共設有191個提供予公眾使用的泊車位，包括： 3. O parque de estacionamento tem uma capacidade total de 
191 lugares destinados à oferta pública de estacionamento, distribuí-
dos por:

（一）輕型汽車泊車位——76個； 1) Automóveis ligeiros – 76 lugares;

（二）重型及輕型摩托車泊車位——115個。 2) Motociclos e ciclomotores – 115 lugares.

第三條 Artigo 3.º

收費 Tarifas

一、停車場的泊車憑證包括日間普通票及夜間普通票。 1. Os títulos de estacionamento do parque de estacionamento 
incluem bilhete simples diurno e bilhete simples nocturno.

二、日間普通票泊車時間為上午八時至下午八時前，夜間

普通票泊車時間為下午八時至翌日上午八時前。

2. O bilhete simples diurno destina-se a estacionamento durante o 
período com início às 8:00 horas e fim antes das 20:00 horas e o 
bilhete simples nocturno destina-se a estacionamento durante o 
período com início às 20:00 horas de um dia e fim antes das 
8:00 horas do dia seguinte.

三、使用停車場的收費如下： 3. As tarifas pela utilização do parque de estacionamento são as 
seguintes:

⾞輛類別 泊⾞憑證
每半⼩時或不⾜半⼩時的

泊⾞費⽤

日間普通票 澳門元3元
輕型汽車

夜間普通票 澳門元1.5元

日間普通票 澳門元1元
重型及輕型摩托車

夜間普通票 澳門元0.5元

Tipo de veículos Títulos de estaciona-
mento

Tarifas de estacio-
namento por cada 

meia hora ou 
fracção

Bilhete simples diurno 3 patacas
Automóveis ligeiros Bilhete simples noctur-

no 1,5 patacas

Bilhete simples diurno 1 pataca
Motociclos e 
ciclomotores Bilhete simples noctur-

no 0,5 patacas

第四條 Artigo 4.º

使用條件及規則 Condições e regras de utilização

一、停車場入口及出口均設於收容所街。 1. A entrada e saída no parque de estacionamento efectua-se pela 
Rua do Asilo.

二、使用者應從上款所指的入口處的自動裝置以電子方式

登記車輛進入停車場的時間並視為取得普通票。

2. O utente deve registar, por meios electrónicos, a hora de 
entrada do veículo no parque de estacionamento no dispositivo 
automático instalado à entrada referida no número anterior, conside-
rando-se como aquisição do bilhete simples.

三、使用者擬將車輛駛離停車場時，應繳付相應泊車費

用，繳付方式如下：

3. O utente deve efectuar o pagamento das tarifas devidas pelo 
estacionamento quando pretender retirar o veículo do parque de 
estacionamento, podendo esse pagamento ser feito:
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（一）使用者可在第一款所指的出口處的自動裝置透過電

子方式繳付，並應隨即將車輛駛離停車場；

1) Por meios electrónicos no dispositivo automático instalado na 
saída referida no n.º 1, devendo o veículo ser retirado imediatamente 
do parque de estacionamento;

（二）使用者可透過由提供公共泊車服務的實體提供的其

他電子方式繳付，在繳付後的十五分鐘內應將車輛駛離停車

場；

2) Por outros meios electrónicos disponibilizados pela entidade 
exploradora que presta o serviço público de estacionamento, 
devendo o veículo ser retirado do parque de estacionamento, num 
período máximo de quinze minutos após o pagamento;

（三）僅當上述各項繳付系統出現故障時，使用者方可於

停車場收費處以現金或電子方式繳付，並應在繳付後的十五分

鐘內將車輛駛離停車場。

3) Em numerário ou por meios electrónicos na caixa de pagamen-
to do parque de estacionamento, apenas em caso de avaria dos 
sistemas de pagamento acima referidos, devendo o veículo ser 
retirado do parque de estacionamento num período máximo de 
quinze minutos após o pagamento.

四、未按上款規定將車輛駛離停車場者，視為繼續使用公

共泊車服務並應按超出的時間繳付相應的泊車費用。

4. A não retirada do veículo do parque de estacionamento, nos 
termos do número anterior, é considerada utilização contínua do 
serviço público de estacionamento, devendo ser efectuado o 
pagamento correspondente ao tempo de estacionamento em excesso.

第五條 Artigo 5.º

准許泊車的時間上限 Período máximo de estacionamento permitido

停車場准許泊車的時間上限為連續八日。 O período máximo de estacionamento permitido no parque de 
estacionamento é de oito dias consecutivos.

第 150/2026 號⾏政⾧官批⽰ Despacho do Chefe do Executivo n.º 150/2026

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據六月三日第27/96/M號法令第三十二條第二款的規

定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 27/96/M, de 3 de Junho, o Chefe do 
Executivo manda:

一、核准在刑事紀錄方面所使用的印件式樣，該等式樣分

別載於作為本批示組成部分的附件一至附件九。

1. São aprovados os modelos dos impressos a utilizar no âmbito 
do registo criminal, os quais constam dos anexos I a IX ao presente 
despacho, que dele fazem parte integrante.

二、上述印件可依法透過電子方式送交或發出。 2. Os impressos acima referidos podem ser remetidos ou emitidos 
por meios electrónicos nos termos da lei.

三、在本批示生效前已發出的在刑事紀錄方面的證明書，

仍維持有效直至有效期屆滿為止。

3. Os certificados no âmbito do registo criminal emitidos antes da 
entrada em vigor do presente despacho mantêm-se em vigor até ao 
termo do seu prazo.

四、廢止七月十五日第50/GM/96號批示。 4. É revogado o Despacho n.º 50/GM/96, de 15 de Julho.

五、本批示自二零二六年九月一日起生效。 5. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro de 
2026.

二零二六年六月十七日 17 de Junho de 2026.

行政長官　岑浩輝 O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.
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附件⼀

ANEXO I

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

刑事紀錄證明書之申請書的式樣

Modelo de Requerimento de certificado de registo criminal
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附件⼆

ANEXO II

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

未成年⼈特別紀錄證明書之申請書的式樣

Modelo de Requerimento de certificado de registo especial de menores
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附件三

ANEXO III

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

刑事紀錄證明書之要求書的式樣

Modelo de Requisição de certificado de registo criminal
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附件四

ANEXO IV

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

未成年⼈特別紀錄證明書之要求書的式樣

Modelo de Requisição de certificado de registo especial de menores
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附件五

ANEXO V

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

刑事紀錄證明書的式樣

Modelo de Certificado de registo criminal
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附件六

ANEXO VI

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

未成年⼈特別紀錄證明書的式樣

Modelo de Certificado de registo especial de menores
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附件七

ANEXO VII

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

刑事紀錄登記表的式樣

Modelo de Boletim de registo criminal
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附件⼋

ANEXO VIII

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

未成年⼈之特別紀錄登記表的式樣

Modelo de Boletim de registo especial de menores
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附件九

ANEXO IX

（第⼀款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

刑事紀錄登記表續⾴的式樣

Modelo de Boletim de registo criminal - continuação
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